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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA 
 
Às 8h do dia 25 de junho de 2020, na sede social provisória, localizada na cidade de São 
Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, na Rua Cristóvão Colombo, nº 234, sala 09, 
Bairro Estrela, CEP: 89900-000, reuniram-se em Assembleia Geral de Constituição de Soci-
edade Anônima ora em organização RD7 S.A., na forma do art. 88 da Lei 6.404/76 (Lei das 
Sociedades por Ações), as seguintes pessoas: 01)  RP3 CONSULTORIA E IMPLANTAÇÃO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 427, sala 402, Bairro Rebouças, CEP: 
80.230-030, inscrita no CNPJ sob nº 09.013.363/0001-36 e NIRE 41205986173, neste ato 
representada por seu sócio-administrador RICARDO POCAI, brasileiro, divorciado, empre-
sário, nascido em 05/12/1964, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na Travessa Lange, nº 109, apto 701, Bairro Água Verde, CEP: 80240-170, portador 
da Cédula de Identidade nº. 3.791.376-6 SSP/PR e do CPF sob nº. 508.652.349-49. 02) 
RODRIGO LUIS LOPES GUIMARÃES VIDAL, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro eletricista, nascido em 14/11/1967, residente e domiciliado na 
cidade de Cruzeiro – Distrito Federal, na SQSW nº 300, Bloco S, apto 101, CEP: 70.673-
060, portador do RG sob nº 8.750/D CREA-DF e do CPF sob nº 523.429.481-15. 03) JÚLIO 
CÉSAR DE ARAÚJO, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 06/06/1967, residente 
e domiciliado na cidade de Brasilia – Distrito Federal, na SQS 404, Bloco O, apto 206, Via 
Omega, CEP: 70238-150, portador da Cédula de Identidade nº.1296991 SSP-DF e CPF sob 
nº 385.324.251-00. 04) DÁVISSON  MARCELO DE SOUZA, brasileiro, em união estável, 
analista de negócios, nascido em 23/10/1978, residente e domiciliado na cidade de Guara-
ciaba- Estado de Santa Catarina, na Linha Caravagio, Caixa 02, CEP: 89920-000,  portador 
da Cédula de Identidade nº.3746017 SSP-SC e CPF sob nº 020.764.069-64.  05) SYSMO 
SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na cidade de São 
Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, na Rua Cristóvão Colombo, nº 234, Bairro Es-
trela, CEP: 89.900-000, inscrita no CNPJ sob nº 81.342.172/0001-45 e NIRE 4220116188-
0, neste ato representada por seu sócio-administrador MIGUEL ÂNGELO SCARTAZZINI 
BOCALON, brasileiro, casado sob o o regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, na 
Linha Limeira, Interior, CEP: 89900-000, portador da Cédula de Identidade nº. 462.700 SES-
PDC/SC e do CPF sob nº. 394.689.760-68; 06) REGIONAL PARTICIPAÇÕES LTDA,  pes-
soa jurídica de direito privado, com sede e foro na cidade de Americana, Estado de São 
Paulo, na Avenida Europa, nº 1372, 1ª Pavimento, Bairro Jardim Paulistano, CEP: 13471-
577, inscrita no CNPJ sob nº 03.762.409/0001-33 e NIRE 35216230089,  neste ato repre-
sentada por seu sócio-administrador JOÃO LUIZ SCALLI, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, residente e domiciliado na Rua Antonio Camardo, 
nº 618, apto 241, Bairro Vila Gomes Cardim, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP: 03309-060 portador da Cédula de Identidade nº. 8.062.220-3 SSP/SP e do CPF sob 
nº 642.989.228-04. 07)  ANDRÉ ALEX BRAGA CAVALCANTE, brasileiro, divorciado, em-
presário, nascido em 10/04/1976, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará, na Rua Justino Café Neto, nº 127, Apto 1702, Bairro Patriolino Ribeiro, CEP: 60810-
320, portador da Cédula de Identidade nº. 93002174170 SSP/CE e do CPF sob nº. 
712.724.963-68. 08) AVANÇO INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede e foro na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Brasil, 
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nº 131, Conjunto 01, Bairro Santa Efigenia, CEP: 30140-000, inscrita no CNPJ sob nº  
42.790.097/0001-23 e NIRE 3120955538-1,  neste ato representada por seu sócio-adminis-
trador ALCIDES OTÁVIO OLIVEIRA JUNQUEIRA, brasileiro, casado em regime de comu-
nhão parcial de bens, analista de sistemas, residente e domiciliado na Via Solaris, nº 581, 
Condomínio Quintas do Sol, CEP: 34003-040, na cidade de Nova Lima, Estado de Minas 
Gerais, portador da Cédula de Identidade nº. 60.403 SSP/MG e do CPF sob nº 265.844.096-
00. 09) R BIS PARTICIPAÇÕES LTDA,  pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Alvorada, nº 1289, CJ 813 A, Vila 
Olimpia, CEP: 04550-004,  inscrita no CNPJ sob nº 22.295.832/0001-15 e NIRE 
35229085830, neste ato representada por seu sócio administrador REINALDO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empre-
sário, portador do RG nº 7.908.351 SSP/SP e no CPF sob o n° 032.931.418-11, com ende-
reço na Rua Alvorada, nº 1.289, Conj. 814, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04550-004. 
Verificada a presença de todos os subscritores do capital inicial, conforme assinaturas e 
anotações legais constantes na lista de presença conferida com os boletins de subscrição, 
foi constituída a mesa para dirigir a Assembleia e, por aclamação geral assumiu a presidên-
cia dos trabalhos o fundador Senhor ANDRÉ ALEX BRAGA CAVALCANTE que, convidou 
a mim LILLIAN GHENO para Secretária. O Senhor Presidente deu por instalada a Assem-
bleia de Constituição da Sociedade Anônima RD7 S.A., ora em organização, declarando que, 
como era do conhecimento de todos, a presente Assembleia tem por objetivo a constituição 
de uma Sociedade Anônima regida pela Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações) e 
legislação complementar, adotando o sistema de capital fechado, destinada a reunir recur-
sos para implantação e exploração de um empreendimento com os seguintes objetivos: A 
PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES. O Senhor Presidente determinou que a Se-
cretária fizesse a leitura do Edital de Convocação, o qual, não foi publicado no Diário Oficial 
do Estado e em Jornal de circulação local, tendo em vista o disposto no parágrafo 4º do art. 
124, da Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), ante a confirmação antecipada de que 
estariam presentes nesta Assembleia, todos os Subscritores do capital inicial da Companhia 
ora em organização, conforme fazem prova as assinaturas apostas no Edital de Convocação 
que lhes foi previamente remetido e, que, é do seguinte teor: RD7 S.A. - ASSEMBLÉIA 
GERAL DE CONSTITUIÇÃO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ANDRÉ ALEX BRAGA CA-
VALCANTE, portador da Cédula de Identidade nº. 93002174170 SSP/CE e do CPF sob nº. 
712.724.963-68, organizador da Sociedade RD7 S.A., convoca os Senhores Acionistas 
subscritores do capital inicial, para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUI-
ÇÃO, a ser realizada na sede social provisória, sito na cidade de São Miguel do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, na Rua Cristóvão Colombo, nº 234, sala 09, Bairro Estrela, CEP: 
89900-000, às 8h do dia 25 de junho de 2020, estando em pauta a seguinte ordem do dia: I 
- Detalhamento e estudo para implantação do empreendimento; II - Leitura e aprovação dos 
Boletins de Subscrição do Capital Inicial; III - Estudo e votação do anteprojeto do Estatuto 

Social; IV - Declaração definitiva da constituição da sociedade; V - Eleição dos primeiros 
membros do Conselho de Administração e da Primeira Diretoria; VI - Fixação da remune-

ração aos membros da Diretoria e do Conselho de Administração; VII - Outros assuntos de 
interesse social geral. São Miguel do Oeste, SC, 01 de junho de 2020 - ANDRÉ ALEX 
BRAGA CAVALCANTE – Organizador. Retomando a palavra, o organizador Senhor AN-
DRÉ ALEX BRAGA CAVALCANTE expôs com detalhes os planos da Companhia ora em 
constituição, especialmente no que se refere a sua localização, instalação, investimentos 
necessários, fontes de financiamentos, mercados de atuação e situação de rentabilidade, 
declarando ao final, abertos os debates acerca da matéria apresentada. Após amplamente 
discutidas e analisadas restaram unanimemente aprovados. Convidou então, o Senhor Pre-
sidente, que se fizesse a leitura dos boletins de subscrição do capital inicial. Ditos boletins, 
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foram lidos para conhecimento dos presentes, os quais seguem em anexo à presente Ata 
como parte integrante desta. Com a palavra o Senhor Presidente informou que, consoante 
se vê dos boletins de subscrição apresentados, o capital social da Companhia ora em cons-
tituição será de R$ 7.000,00 (sete mil reais) dividido em 7.000 (sete mil) ações, todas ordi-
nárias, nominativas não conversíveis em outras formas, com valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, o qual será dividido e integralizado da seguinte forma:  1) RP3 CONSULTO-
RIA E IMPLANTAÇÃO LTDA, subscreve a quantidade de 1.000 (mil) ações ordinárias, no-
minativas, não conversíveis em outras formas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, perfazendo o importe total de R$ 1.000,00 (hum mil reais), que será integralizado nesta 
data mediante depósito em moeda corrente nacional, em Instituição Financeira Oficial; 2) 
RODRIGO LUIS LOPES GUIMARÃES VIDAL, subscreve a quantidade de 500 (quinhen-
tas) ações ordinárias, nominativas, não conversíveis em outras formas, com valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o importe total de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
que será integralizado nesta data mediante depósito em moeda corrente nacional, em Insti-
tuição Financeira Oficial; 3) JÚLIO CÉSAR DE ARAÚJO, subscreve a quantidade de 500 
(quinhentas) ações ordinárias, nominativas, não conversíveis em outras formas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o importe total de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), que será integralizado nesta data mediante depósito em moeda corrente nacional, 
em Instituição Financeira Oficial; 4) DÁVISSON  MARCELO DE SOUZA, subscreve a quan-
tidade de 50 (cinquenta) ações ordinárias, nominativas, não conversíveis em outras formas, 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o importe total de R$ 50,00 
(cinquenta reais), que será integralizado nesta data mediante depósito em moeda corrente 
nacional, em Instituição Financeira Oficial; 5)  SYSMO SISTEMAS LTDA, subscreve a quan-
tidade de 950 (novecentas e cinquenta) ações ordinárias, nominativas, não conversíveis em 
outras formas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o importe total 
de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), que será integralizado nesta data mediante 
depósito em moeda corrente nacional, em Instituição Financeira Oficial; 6) REGIONAL PAR-
TICIPAÇÕES LTDA, subscreve a quantidade de 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas, 
não conversíveis em outras formas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, per-
fazendo o importe total de R$ 1.000,00 (hum mil reais), que será integralizado nesta data 
mediante depósito em moeda corrente nacional, em Instituição Financeira Oficial; 7) ANDRÉ 
ALEX BRAGA CAVALCANTE, subscreve a quantidade de 1.000 (mil) ações ordinárias, 
nominativas, não conversíveis em outras formas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, perfazendo o importe total de R$ 1.000,00 (hum mil reais), que será integralizado 
nesta data mediante depósito em moeda corrente nacional, em Instituição Financeira Oficial; 
8)  AVANÇO INFORMÁTICA LTDA, subscreve a quantidade de 1.000 (mil) ações ordiná-
rias, nominativas, não conversíveis em outras formas, com valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, perfazendo o importe total de R$ 1.000,00 (hum mil reais), que será integra-
lizado nesta data mediante depósito em moeda corrente nacional, em Instituição Financeira 
Oficial; 9) R BIS PARTICIPAÇÕES LTDA, subscreve a quantidade de 1.000 (mil) ações 
ordinárias, nominativas, não conversíveis em outras formas, com valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, perfazendo o importe total de R$ 1.000,00 (hum mil reais), que será 
integralizado nesta data mediante depósito em moeda corrente nacional, em Instituição Fi-
nanceira Oficial. Submeteu então o Senhor Presidente, a aprovação dos boletins de subs-
crição do capital inicial, colhendo-se a aprovação de ditos documentos por unanimidade. 
Com a palavra, o Senhor Presidente informou que em vista da aprovação dos documentos 
antes citados, se passaria ao exame do anteprojeto do Estatuto Social, determinando que a 
Secretária procedesse à leitura de referido documento, de teor seguinte: RD7 S.A. - ESTA-
TUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO - Artigo 
1º. A “RD7 S.A.” (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado, regendo-se 
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por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”). Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na 
cidade de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, na Rua Cristóvão Colombo, nº 
234, sala 09, Bairro Estrela, CEP: 89900-000, e, por deliberação dos acionistas, poderá abrir, 
manter e extinguir filiais, sucursais, depósitos, escritórios e armazéns em qualquer parte do 
território nacional e no exterior, observadas as formalidades legais. Artigo 3º. A Companhia 
tem por objeto social: A PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES. Artigo 4º. A Com-
panhia terá duração por tempo indeterminado, dissolvendo-se por determinação da Assem-
bleia Geral ou nas hipóteses previstas em lei, com a observância das disposições legais e 
estatutárias. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL - Artigo 5º. O Capital Social da Companhia 
é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) dividido em 7.000 (sete mil) ações ordinárias nominativas 
não conversíveis em outras formas, todas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 
Parágrafo 1. As ações são indivisíveis perante a Companhia, que não reconhecerá mais 
que um proprietário para cada unidade. Parágrafo 2. Cada ação ordinária dá a seu titular 
direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo 3. A propriedade das 
ações será comprovada pela devida inscrição do nome do titular no Livro de Registro de 
Ações Nominativas da Companhia. Parágrafo 4. Fica vedada a emissão pela Companhia 
de partes beneficiárias, bem como a existência destes títulos em circulação. Parágrafo 5. 
Na ocasião de aumento do capital social da Companhia, os acionistas terão direito de pre-
ferência para subscreverem as novas ações, na proporção da sua respectiva participação 
no capital social, observadas as disposições da Lei nº 6.404/76 e Acordo de Acionistas. Pa-
rágrafo 6. A Companhia poderá negociar com suas próprias ações, a critério dos acionistas, 
adquirindo-as, alienando-as, mantendo-as em tesouraria ou cancelando-as na forma pre-
vista na legislação vigente, até o limite do saldo de lucros ou reservas, exceto a reserva 
legal, e sem diminuição do capital social. CAPÍTULO III - ACORDO DE ACIONISTAS - Ar-
tigo 7º. O Acordo de Acionistas, devidamente registrado na sede da Companhia, que disci-
pline acordo de voto, administração da companhia, transferência das ações e direitos de 
preferência, será sempre observado pela Companhia. Parágrafo 1. As obrigações, direitos 
e as responsabilidades resultantes de tais acordos serão oponíveis a terceiros assim que 
tais acordos tenham sido devidamente averbados nos livros de registro da Companhia e nos 
certificados de ações, se emitidos. Os administradores da Companhia zelarão pela obser-
vância desses acordos e o presidente da Assembleia Geral, do Conselho de Administração 
e da Diretoria não poderão computar o voto proferido em contrariedade com os termos de 
tais acordos. Parágrafo  2. As escrituras de debêntures, políticas e regimentos internos, da 
mesma forma que os acordos de acionistas, devidamente registrados e arquivados na sede 
da Companhia, deverão ser sempre observadas pela Companhia, inclusive quanto à altera-
ção e à reforma deste Estatuto Social. CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL - Artigo 8º. 
A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia e tem poderes para decidir todos 
os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes 
a sua defesa e desenvolvimento. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro 
dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre 
as matérias constantes do art. 132 da Lei nº 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que 
os interesses sociais o exigirem, mediante convocação enviada aos acionistas. Parágrafo 
1. Sem prejuízo do disposto na Lei nº 6.404/76, a convocação da Assembleia Geral será 
realizada pelo Presidente do Conselho de Administração, quando eleito; ou, na ausência 
deste, pelo Diretor; ou, ainda, por acionistas, nos termos e possibilidades concedidas pela 
lei; observando-se os prazos legais de convocação. A convocação deverá conter o local, a 
data e a hora, bem como a pauta dos assuntos a serem tratados e qualquer documentação 
adicional necessária ao conhecimento e à análise das deliberações objeto da Assembleia 
Geral. As Assembleias Gerais serão realizadas no lugar da sede da Companhia e serão 
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instaladas, em primeira convocação, por acionistas representando, pelo menos, a maioria 
absoluta do capital social votante da Companhia e, em segunda convocação, com qualquer 
número. Parágrafo 2.  As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho 
de Administração, quando eleito; ou, na ausência deste, por qualquer Conselheiro; ou, não 
havendo Conselheiros presentes, por acionista escolhido por maioria de votos dos acionistas 
presentes. Compete ao Presidente da Assembleia Geral indicar o Secretário, podendo esse 
último ser acionista ou não da Companhia. Parágrafo 3. Independentemente das formalida-
des previstas no Parágrafo Primeiro deste Artigo, será considerada regular a Assembleia 
Geral a que comparecerem todos os acionistas. Os acionistas poderão fazer-se representar 
nas Assembleias Gerais por mandatário constituído há menos de 1 (um) ano, que seja aci-
onista, representante legal de acionista, administrador da Companhia ou advogado. Artigo 
9º. Os acionistas ou os seus representantes legais presentes na Assembleia Geral, antes de 
sua instalação, deverão assinar o Livro de Registro de Presença de Acionistas, indicando o 
seu nome, nacionalidade e residência, bem como a quantidade de ações de que forem titu-
lares. Artigo 10º. As deliberações da Companhia – ressalvadas as exceções previstas em 
lei, neste Estatuto Social e as disposições contidas em Acordo de Acionistas, arquivado na 
sede da Companhia – deverão ser aprovadas por mais de 50% (cinquenta por cento mais 1 
(uma) ação) do capital votante da Companhia. CAPÍTULO V - ADMINISTRAÇÃO DA COM-
PANHIA - Artigo 11º. A Companhia será administrada por uma Diretoria e por um Conselho 
de Administração, que serão compostos e funcionarão em conformidade com a legislação 
aplicável, com este Estatuto e com as disposições de Acordo de Acionistas. Seção I – Dire-
toria - Artigo 12º. A Diretoria da Companhia será composta por 02 (dois) membros, sendo 
01 (um) Diretor Presidente e 01 (um) Diretor, todos com mandato unificado de 03 (três) anos, 
permitida a reeleição. Parágrafo 1. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante 
a assinatura dos termos de posse nos livros da Companhia, neles declarando as informa-
ções exigidas pela Lei nº 6.404/76. Parágrafo 2. Compete à Diretoria exercer as atribuições 
e competências que a lei, o Estatuto Social e a Assembleia Geral lhe conferirem para a 
prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia. Parágrafo 3. A Dire-
toria deverá ser composta preferencialmente de profissionais de mercado, residentes no 
país, com reconhecida competência e experiência na área de atuação da Companhia ou em 
áreas consideradas estratégicas para a Companhia. Parágrafo 4. A nomeação e a destitui-
ção de Diretores é competência da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, 
quando eleito, estando sujeitas às previsões de Acordo de Acionistas, arquivado na sede da 
Companhia, e ao disposto na Lei nº 6.404/76. Parágrafo 5. Os Diretores poderão acumular 
cargos ou não ter título específico, conforme decisão que venha a ser aprovada pelo Con-
selho de Administração, Assembleia Geral ou nas situações previstas pelo Estatuto Social. 
Parágrafo 6. Os Diretores estão dispensados de prestar caução e poderão ser destituídos 
ou substituídos a qualquer tempo de suas funções em qualquer reunião de Conselho de 
Administração, quando existente, ou Assembleia Geral. Até a eleição dos novos Diretores, 
restarão suspensas as reuniões da Diretoria, sob pena de nulidade das decisões tomadas 
em reuniões feitas pelo órgão durante este meio tempo. Parágrafo 7. A remuneração dos 
membros da Diretoria, incluindo benefícios de qualquer natureza, será definida, anualmente, 
pela Assembleia Geral, considerando suas responsabilidades, tempo despendido em suas 
funções, a competência profissional, sua reputação e seu valor de mercado. Parágrafo 8. 
Caso terminado o prazo de gestão para o qual foram eleitos, os Diretores continuarão no 
exercício de seus cargos até a designação e posse dos respectivos substitutos. Parágrafo 
9. Na ocorrência de impedimentos temporários, licenças ou mesmo ausências dos Diretores, 
o Conselho de Administração indicará substituto. Parágrafo 10. No caso de vacância ou 
apuração de impedimento definitivo de qualquer cargo da Diretoria, a respectiva substituição 
será procedida pelo Conselho de Administração, quando existente, ou pela Assembleia de 
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Acionistas, devendo a reunião ou a Assembleia de Acionistas para tal finalidade ser realizada 
no prazo de 5 (cinco) dias contados da vacância ou apuração do impedimento definitivo. Os 
Diretores remanescentes continuarão administrando a Companhia até a designação e posse 
dos Diretores substitutos. O Diretor substituto deverá cumprir o restante do mandato do Di-
retor substituído. Artigo 13º. Além das funções e dos poderes definidos pela Assembleia 
Geral, Estatuto Social e aquelas relacionadas à administração diária da Companhia, os Di-
retores têm as seguintes atribuições: (i) Compete ao Diretor Presidente representar a Com-
panhia, seja no âmbito judicial ou extrajudicialmente, de forma a administrar e gerenciar a 
Companhia e, especialmente: (a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as delibera-
ções do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (b) exercer a supervisão de 
todas as atividades da Companhia; (c) coordenar e superintender as atividades da Diretoria, 
convocando e presidindo as suas reuniões; (d) tomar decisões de caráter de urgência de 
competência da Diretoria, "ad referendum" desta; (e) orientar e coordenar as atividades dos 
demais Diretores dentro das atribuições e poderes conferidos a tais Diretores por este Esta-
tuto, pelo Conselho de Administração ou, na ausência deste, pela Assembleia Geral; (f) pro-
por ao Conselho de Administração ou, na ausência deste, à Assembleia Geral, quando for o 
caso, áreas de atuação de cada Diretor ou a transferência de funções entre os mesmos; e 
(g) exercer demais atividades previstas neste Estatuto Social ou que lhe forem atribuídas 
pelo Conselho de Administração ou, na ausência deste, pela Assembleia Geral; (ii) Compete 
ao Diretor, especialmente: (a) manter a relação da Companhia com bancos, seguradoras, 
investidores existentes e potenciais; (b) manter os ativos da Companhia devidamente segu-
rados; (c) gerenciar as áreas de tesouraria, contabilidade e assessoria financeira; (d) dirigir 
e liderar a administração e gestão das atividades financeiras da Companhia e suas contro-
ladas; (e) cuidar do planejamento e controle financeiro e tributário; (f) planejar e elaborar o 
orçamento da Companhia; (g) coordenar a atuação de sua área com a das demais Diretorias; 
e (h) exercer demais atividades previstas neste Estatuto Social ou que lhe forem atribuídas 
pela Assembleia Geral. Artigo 14º. A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos 
necessários à consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, exceto com rela-
ção aos assuntos cuja deliberação incumbe ao Conselho de Administração ou à Assembleia 
Geral, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes e as deliberações toma-
das pelos referidos órgãos, respeitado o disposto em Acordo de Acionistas. Artigo 15º. A 
Diretoria reunir-se-á sempre que seus membros julgarem necessário, sendo suas delibera-
ções consignadas em livro próprio. Artigo 16º. Caso a Diretoria tenha um número par de 
membros e ocorra empate em determinada votação, o Diretor Presidente terá o voto de 
desempate. Artigo 17º. Além das atribuições determinadas em lei, no Estatuto Social e 
aquelas relacionadas à administração diária da Companhia, os Diretores deverão elaborar 
e submeter à aprovação dos acionistas, contas mensais, balanço patrimonial mensal, ba-
lanço anual, orçamento anual de operações e orçamento de capital. Independentemente do 
disposto no presente artigo, os acionistas poderão solicitar a qualquer tempo e, caso solici-
tado, ter acesso imediato aos documentos contábeis e financeiros da Companhia e de suas 
afiliadas, incluindo planejamento financeiro e de despesas, dentre outros, bem como aos 
contadores e demais assessores responsáveis para esclarecimento de eventuais dúvidas. 
Caso os documentos ou informações solicitadas não estejam disponíveis para consulta ime-
diata, a Companhia compromete-se a elaborá-los e disponibilizá-los em prazo razoável. Os 
documentos mencionados nesse Artigo serão elaborados com base no último dia do mês ao 

qual se referirem. Artigo 18º. Observada a competência da Assembleia Geral e do Con-
selho de Administração, a Companhia será representada, ativa e passivamente, judicial 
e extrajudicialmente, ou em qualquer documento que implique em assumir ou exonerar 
responsabilidade ou obrigação para a Companhia, inclusive, alienação ou oneração de 
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bens imóveis e ativos intangíveis, prestação de garantias a obrigações de terceiros, re-
presentação perante instituições financeiras, autorizar pagamentos, dar quitações, mo-
vimentar contas bancarias, emitir cheques ou efetuar saques e endossos de cheques ou 
quaisquer outros títulos de crédito, destituir procuradores, abertura e encerramento de 
contas bancarias, poderá ser exercida  isoladamente por ambos os Diretores; (i) por um 
dos Diretores e um procurador com poderes específicos, conferidos na forma do Pará-
grafos 1 e 2. Paragrafo Único: Procurações outorgadas pela Companhia deverão, obri-
gatoriamente, observar as seguintes regras: (a) ser firmadas por 02 (dois) Diretores; (b) 
especificar os poderes outorgados; (c) vedar o substabelecimento, exceto na hipótese 
em que for outorgada a advogado(s); e (d) condicionar um prazo de validade, que será 
no máximo de 01 (um) ano, salvo em caso de procuração outorgada a advogado(s), 
situação em que terá prazo indeterminado. Artigo 19º. São expressamente vedados, 
sendo nulos de pleno direito e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer 
Diretor, procurador ou empregado, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhas aos objetivos sociais, incluídas a prestação de fiança, aval, endosso 
ou qualquer garantia, salvo mediante aprovação, nos termos deste Estatuto ou de Acordo 
de Acionistas. Parágrafo Único. A proibição prevista no caput não é extensiva aos casos 
em que a empresa afiançada, avalizada ou garantida seja coligada, controlada, controladora 
desta Companhia, ou que, de qualquer forma faça parte do grupo econômico. Seção II – 
Conselho de Administração - Artigo 20º. O Conselho de Administração será formado por 
05 (cinco) membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo 
– observadas disposições de Acordo de Acionistas –, todos com mandato unificado de 03 
(três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo 1.  Caso terminado o prazo de gestão para o 
qual foram eleitos, os membros do Conselho de Administração continuarão no exercício de 
seus cargos até a designação e posse dos respectivos substitutos. Parágrafo 2. Os mem-
bros do Conselho de Administração não serão remunerados pelo exercício desta função, 
salvo se deliberado de forma diversa. Quanto às despesas pela participação em reuniões do 
Conselho de Administração, elas serão reembolsadas pela Companhia aos membros, desde 
que previamente aprovadas e comprovadas dentro de 30 (trinta) dias após seu desembolso. 
Parágrafo 3. Os membros do Conselho de Administração estão dispensados de prestar 
caução e serão investidos em seus cargos mediante a assinatura dos termos de posse nos 
livros da Companhia, neles declarando as informações exigidas pela Lei nº 6.404/76. Pará-
grafo 4. Os Acionistas não poderão solicitar a adoção de voto múltiplo ou de eleição em 
separado para cargos do Conselho de Administração. Artigo 21º.O Presidente do Conselho 
de Administração será eleito ou substituído pelos membros do Conselho de Administração, 
mediante maioria absoluta de votos, respeitando-se o disposto no Acordo de Acionistas ar-
quivado na sede da Companhia. Parágrafo Único. Na eventualidade de o Conselho de Ad-
ministração vir a ter um número par de membros, e ocorra empate em determinada votação, 
o presidente do Conselho de Administração terá o voto de desempate. Artigo 22º. As reuni-
ões do Conselho de Administração serão consignadas em livro próprio e se realizarão ao 
menos trimestralmente, preferencialmente na sede da Companhia, podendo ainda ser reali-
zadas em local combinado previamente entre os Conselheiros, ou ainda via conferência te-
lefônica ou de vídeo, sendo que as atas poderão ser assinadas por meio de certificação 
digital. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por qualquer Conse-
lheiro, mediante envio de aviso por escrito, com comprovante de recebimento, a todos os 
membros do Conselho de Administração, informando a data, o horário e a ordem do dia 
dessa reunião (que não poderá incluir itens genéricos como “questões de interesse geral da 
Companhia” ou “outros”). As reuniões do Conselho de Administração, sejam ordinárias ou 
extraordinárias, instalar-se-ão apenas com a presença da totalidade dos Conselheiros. Em 
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qualquer caso, o aviso de convocação, que poderá se dar por e-mail, deverá ser entregue 
com, no mínimo, 7 (sete) dias úteis de antecedência, em primeira convocação ou com, no 
mínimo, 10 (dez) dias úteis de antecedência, em segunda convocação. Artigo 23º. Na ocor-
rência de impedimentos temporários, licenças ou mesmo ausências de Conselheiros, o Con-
selheiro ausente poderá, antes de instalada a reunião: (a) indicar, por escrito, dentre os de-
mais membros do Conselho de Administração, aquele que o substituirá – nesta hipótese, o 
Conselheiro que estiver substituindo o Conselheiro temporariamente ausente ou impedido, 
além de seu próprio voto, expressará o voto do Conselheiro substituído; ou (b) enviar a outro 
membro do Conselho de Administração a íntegra de seu voto via e-mail ou carta a ser lida 
na reunião, situação em que o Conselheiro será tido por presente à reunião. Artigo 24º. No 
caso de vacância ou apuração de impedimento definitivo de qualquer cargo do Conselho de 
Administração, a respectiva substituição será deliberada pela Assembleia de Acionistas, de-
vendo a Assembleia de Acionistas para tal finalidade ser realizada no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da vacância ou apuração do impedimento definitivo. Os Conselheiros remanes-
centes continuarão administrando a Companhia na forma prevista neste Estatuto e Acordo 
de Acionistas até a designação e posse dos Conselheiros substitutos. O Conselheiro subs-
tituto deverá cumprir o restante do mandato do Conselheiro substituído. Artigo 25º. A menos 
que outro quórum qualificado seja requerido por este Estatuto Social, pelo Acordo de Acio-
nistas ou pela Lei nº 6.404/76, as matérias submetidas à deliberação do Conselho de Admi-
nistração deverão ser aprovadas mediante o voto favorável da maioria simples dos Conse-
lheiros, sendo este o quórum de aprovação das seguintes matérias, sem prejuízo de outras: 
(i) fixar a orientação geral dos negócios da companhia; (ii) eleger e destituir os diretores da 
companhia e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser este Estatuto e 
o Acordo de Acionistas; (iii) fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, 
os livros e papéis da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via 
de celebração, e quaisquer outros atos; (iv) convocar a assembleia geral quando julgar con-
veniente, ou no caso do artigo 132 da Lei 6.404/76;(v) manifestar-se sobre o relatório da 
administração e as contas da diretoria; (vi) autorizar a alienação de bens do ativo não circu-
lante e a constituição de ônus reais; (vii) autorizar a prestação, pela Companhia, de fiança, 
aval ou outras garantias pessoais ou reais vinculados aos objetivos sociais da companhia, 
mediante prévia autorização da Assembleia Geral; (viii) escolher e destituir os auditores in-
dependentes, se houver; (ix) aprovação do orçamento anual e do plano de negócios da 
Companhia e/ou de qualquer de suas Afiliadas; (x) assunção de qualquer obrigação ou com-
promisso pela Companhia e/ou por qualquer de suas Afiliadas que represente um endivida-
mento total em valor superior a 3 (três) vezes o faturamento bruto mensal da empresa; (xi) 
aprovação de quaisquer despesas ou contratação de linhas de crédito, financiamentos ou 
empréstimos, fora do orçamento anual ou plano de negócios da Companhia e/ou de suas 
Afiliadas, em valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), por transação; (xii) contratação 
pela Companhia e/ou por qualquer de suas Afiliadas de administradores ou empregados 
com remuneração individual bruta fixa anual superior a 1% (um por cento) da receita bruta 
anual do exercício imediatamente anterior, dos dois o maior, desde que não previstas no 
orçamento anual ou no plano de negócios da Companhia; (xiii) alteração da remuneração 
dos administradores ou empregados da Companhia e/ou de qualquer de suas Afiliadas com 
remuneração individual bruta fixa anual que represente uma variação igual ou superior a 
10% (dez por cento) sobre a remuneração vigente, desde que não prevista no orçamento 
anual da Companhia; (xiv) assinaturas de contratos de fornecimento de serviços e/ou pro-
dutos ou, ainda, junto a outras entidades com que a Companhia e/ou suas Afiliadas mante-
nham relacionamento comercial, em montante superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil re-
ais), em operações da mesma natureza, no período do 12 (doze) meses, exceto com con-
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cessionárias de serviços públicos ou outros que obedeçam condições uniformes; (xv) alte-
ração do contrato/estatuto social das Afiliadas, exceto as alterações que decorram de obri-
gação legal; (xvi) aprovação da avaliação de bens com que o Acionista utilizar para a forma-
ção do capital social; (xvii) Renúncia de direitos da Companhia; e (ix) decidir sobre qualquer 
assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral. Artigo 26º. Sem pre-
juízos à regra estabelecida no Artigo 25, caput, as matérias abaixo relacionadas também 
serão de competência do Conselho de Administração e, para aprovação, elas dependerão 
do voto afirmativo de conselheiro a ser designado por Acordo de Acionistas, sob pena de 
nulidade de tal deliberação: (i) abertura de filiais, criação e extinção de controladas e a par-
ticipação da Companhia no capital de outras sociedades, no País ou no exterior; (ii) eleição 
dos Diretores da Companhia; (iii) criação ou aquisição de novas sociedades, ou qualquer 
participação societária em outras sociedades, pela Companhia, inclusive subsidiárias inte-
grais e as constituídas sob o tipo de Sociedades de Propósito Específico – SPE, bem como 
constituição de consórcios, joint ventures ou quaisquer formas associativas; (iv) aprovar os 
negócios e fixar o voto a ser dado pelo representante da Companhia nas Assembleias Gerais 
e reuniões das sociedades em que participe como sócia ou acionista, aprovar previamente 
as alterações do contrato social ou do estatuto social das sociedades em que a Companhia 
participa, inclusive aprovando a escolha dos administradores de sociedades controladas ou 
coligadas a serem eleitos com o voto da Companhia; (v) contratação ou rescisão de contra-
tos de prestadores de serviços ou fornecedores da Companhia ou de afiliadas; (vi) deliberar 
sobre aquisição, a alienação a qualquer título – inclusive conferência ao capital de outra 
sociedade –, transferência ou cessão a qualquer título ou, ainda, oneração de parte subs-
tancial do ativo permanente da Companhia, em operação isolada ou conjunto de operações 
no período de 12 (doze) meses, como tal entendendo-se (a) bens e/ou direitos em valor 
superior a 10% (dez por cento) do ativo permanente da Companhia, o que for maior; (b) 
direitos, licenças, autorizações, permissões ou concessões governamentais de que seja ti-
tular a Companhia; e (c) ativos da Companhia que correspondam a um conjunto destinado 
à exploração de um determinado negócio ou atividade da Companhia; sendo que nos casos 
“(b)” e “(c)” supra, independentemente do respectivo valor; e (vii) eleição do Presidente do 
Conselho de Administração. CAPÍTULO VI - DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS 
ADMINISTRADORES - Artigo 27º. Além de outros deveres e responsabilidades previstos 
na Lei nº 6.404/76, os administradores devem servir com lealdade a Companhia e manter 
reserva sobre seus negócios, sendo-lhes vedado: (i) usar, em benefício próprio ou de ou-
trem, com ou sem prejuízo para a Companhia, as oportunidades empresariais de que te-
nham conhecimento em razão do exercício de seu cargo; (ii) omitir-se no exercício ou pro-
teção de direitos da Companhia ou, visando à obtenção de vantagens para si ou para ou-
trem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse da Companhia; (iii) adqui-
rir, para revender com lucro, bem ou direito que sabem necessário à Companhia, ou que 
esta pretenda adquirir. Parágrafo 1. Cumpre, ademais, aos administradores: (a) guardar 
sigilo sobre qualquer informação que ainda não tenha sido divulgada para conhecimento do 
mercado, obtida em razão do cargo, sendo-lhes vedado valer-se da informação para obter 
vantagem, para si ou para outrem; (b) não praticar atos que importem em discriminação de 
raça ou de gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo ou, ainda, outros que caracterizem 
assédio moral ou sexual, ou que importem em crime contra o meio ambiente ou crime de 
corrupção; (c) observar as normas, regulamentos e padrões de proteção ambiental, à saúde 
e à segurança do trabalho, tais como previstos na legislação brasileira em vigor; e (d) obser-
var as políticas e os regimentos internos da Companhia, quando houver. Parágrafo 2. Os 
administradores devem zelar para que a violação do disposto no Parágrafo Primeiro, deste 
Artigo, não venha ocorrer por meio de subordinados ou terceiros de sua confiança. CAPÍ-
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TULO VII - CONSELHO FISCAL - Artigo 28º. O Conselho Fiscal da Companhia, de funcio-
namento não permanente, será composto de 3 (três) membros efetivos e de igual número 
de suplentes, que serão eleitos na Assembleia Geral que deliberar a sua instalação e nos 
termos da legislação, bem como escolhidos entre acionistas ou não, brasileiros e residentes 
no país, diplomados em curso de nível universitário ou que tenham exercido por prazo mí-
nimo de 3 (três) anos cargo de administrador de empresa ou de conselheiro fiscal, obser-
vando-se, ainda, demais prescrições legais. Parágrafo 1. Os membros efetivos do Conselho 
Fiscal ou os suplentes em exercício perceberão a remuneração que for fixada pela Assem-
bleia Geral que os eleger, respeitado o mínimo estabelecido no § 3º do art. 162 da Lei nº 
6.404/76. Parágrafo 2. Não podem ser eleitos para o Conselho Fiscal, além das pessoas 
enumeradas nos parágrafos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, membros de órgãos de admi-
nistração e empregados da Companhia ou de sociedade controlada ou do mesmo grupo, e 
o cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da Companhia. Parágrafo 3. As 
deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos, lançando-as em livro 
próprio. Parágrafo 4. O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas, 
conforme as determinações legais, caso em que cada período de seu funcionamento termi-
nará na primeira Assembleia Geral Ordinária que for realizada após a sua instalação. CAPÍ-
TULO VIII - EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS - Artigo 29º. O exer-
cício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e terminando em 31 de 
dezembro de cada ano. Parágrafo Único. Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará 
elaborar, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras 
previstas na Lei nº 6.404/76. Artigo 30º. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes 
de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto 
de renda, nos termos do art. 189 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo 1. Do lucro líquido do exer-
cício serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituição da reserva legal, a qual não ex-
cederá o equivalente a 20% (vinte por cento) do capital social. No exercício em que o saldo 
da reserva legal,  acrescido do montante da reserva de capital, exceda a 30% (trinta por 
cento) do capital social,  não é obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício 
para a reserva legal. Do saldo, ajustado na forma do art. 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 
25% (vinte e cinco por cento) será destinado para a distribuição de dividendos. Parágrafo 
2. A Assembleia Geral deliberará sobre a aplicação do saldo do lucro líquido do exercício e 
das reservas de lucros, podendo deliberar pela distribuição de lucros e pagamento de divi-
dendos proporcional à participação dos acionistas. Parágrafo 3. O saldo do lucro líquido da 
Companhia, após as deduções a que se refere o Parágrafo Primeiro deste Artigo, somente 
poderá ser retido em conformidade com o Artigo 195 e seguintes da Lei nº 6.404/76. Artigo 
31º. Tendo em vista o disposto no Artigo 204 da Lei nº 6.404/76, poderá a Companhia: (a) 
levantar balanços semestrais ou em períodos menores e – respeitados os limites estabele-
cidos em lei – declarar dividendos à conta de lucro apurada em tais balanços, que poderão 
ser compensados com o dividendo mínimo obrigatório; (b) levantar balanço e distribuir divi-
dendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre 
do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o § 1º do 
artigo 182 da Lei 6.404/76; e (c) declarar dividendos intermediários à conta de lucros acu-
mulados ou de reservas de lucros existentes, com base no último balanço anual ou semestral 
aprovado pelos acionistas. Artigo 32º. A Companhia pode pagar ou creditar juros aos acio-
nistas a título de remuneração do capital próprio destes, mediante proposta da Diretoria ad 
referendum da Assembleia Geral e observada legislação aplicável. Eventuais importâncias 
desembolsadas desta forma poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório esti-
pulado por este Estatuto Social. Parágrafo 1. Em caso de crédito de juros aos acionistas no 
decorrer do exercício social e sua atribuição ao valor do dividendo obrigatório, os acionistas 
devem ser compensados com os dividendos a que têm direito, sendo-lhes assegurado o 
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pagamento de eventual saldo remanescente. Caso o valor dos dividendos seja inferior ao 
que lhes tenha sido creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo exce-
dente. Parágrafo 2. O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, após o crédito 
no decorrer do exercício social, deve se dar por deliberação da Diretoria, no curso do mesmo 
exercício social ou no exercício seguinte, mas nunca após as datas de pagamento dos divi-
dendos. Artigo 33º. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei 
e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou 
sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. CAPÍTULO IX - DISSOLUÇÃO E 
LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA - Artigo 34º. A Companhia entrará em dissolução e liqui-
dação nos casos e pelo modo previsto em lei ou de acordo com o que determinar a Assem-
bleia Geral. Parágrafo 1. Sendo a dissolução e liquidação fixada em Assembleia Geral, esta 
deverá eleger e nomear o liquidante. Parágrafo 2. Caso ainda não esteja instalado o Con-
selho Fiscal, a Assembleia Geral o elegerá e fixar-lhe-á a remuneração no período de liqui-
dação. CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES GERAIS - Artigo 35º. Os casos omissos no presente 
Estatuto Social serão regidos pelas disposições da Lei nº 6.404/76, Acordo de Acionistas e 
legislação vigente aplicável. Artigo 36º. A Companhia manterá um departamento técnico, 
quando exigido por lei, com pessoal habilitado e na forma da legislação vigente, inscritos 
nos órgãos competentes, que se responsabilizará pelo desenvolvimento das atividades e 
pelos serviços prestados pela empresa. Parágrafo Único - Administrador da Companhia 
poderá cumular a função de administração e de técnico responsável pelo desenvolvimento 
das atividades e pelos serviços prestados pela Companhia, desde que disponha de compe-
tência técnica para tanto. Artigo 37º. Qualquer controvérsia decorrente ou relacionada a 
este Estatuto Social, incluindo, mas não se limitando, à sua interpretação, existência, vali-
dade, rescisão ou extinção será definitivamente resolvida por arbitragem, administrada pela 
Câmara de Mediação e Arbitragem de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina ou a 
que se situar mais próxima da cidade de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
nos termos da Lei nº 9.307/1996 e suas alterações e de acordo com o Regulamento de 
Arbitragem da mesma. Parágrafo 1. A arbitragem terá sede na cidade de São Miguel do 
Oeste, Estado de Santa Catarina ou a Câmara que se situar mais próxima da cidade de São 
Miguel do Oeste, e será conduzida em português. Parágrafo 2. O Tribunal Arbitral será 
constituído por tantos árbitros, a serem indicados na forma prevista no Regulamento de Ar-
bitragem da respectiva Câmara. Parágrafo 3.A arbitragem será de direito, o presente Esta-
tuto Social e todas as relações jurídicas dele decorrentes serão regidos e interpretados em 
conformidade com as leis da República Federativa do Brasil. Parágrafo 4. A arbitragem de-
verá ser mantida em confidencialidade e seus elementos (incluindo-se, sem limitação, as 
alegações das partes, provas, laudos e outras manifestações de terceiros e quaisquer outros 
documentos apresentados ou trocados no curso do procedimento arbitral) somente serão 
revelados aos árbitros, às partes, aos seus advogados e a qualquer pessoa necessária ao 
desenvolvimento da arbitragem, exceto se a divulgação for exigida para cumprimento das 
obrigações impostas por Lei ou por qualquer autoridade reguladora. Artigo 38º. Fica eleito 
o Foro Central da Comarca de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina para, sem 
prejuízos à cláusula compromissória e sem importar em sua renúncia: executar sentença 
arbitral ou obrigações líquidas certas e exigíveis; obter medidas coercitivas ou procedimen-
tos acautelatórios de natureza preventiva, como garantia ao procedimento arbitral a ser ini-
ciado ou já em curso; ou obter medidas de caráter mandamental e de execução específica. 
São Miguel do Oeste, SC, 25 de junho de 2020. Lido e discutido o Estatuto, item a item, o 
Senhor Presidente submeteu à votação, colhendo sua aprovação por unanimidade. Cum-
prindo as formalidades legais, o Senhor Presidente declarou estar definitivamente constitu-
ída a Sociedade Anônima RD7 S.A., informando que se passaria à eleição dos Primeiros 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 20/07/2020
Arquivamento 42300051471 Protocolo 203816277 de 16/07/2020 NIRE 42300051471
Nome da empresa RD7 S.A.
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 477938285852585
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/07/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

20/07/2020

 

 

 

12 

Arcides de David 
OAB/SC 9821 

 

membros do Conselho de Administração, com a indicação das seguintes pessoas: a) REI-
NALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador do RG nº 7.908.351 SSP/SP e no CPF sob o n° 032.931.418-
11, com endereço na Rua Alvorada, nº 1.289, Conj. 814, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 

04550-004, Presidente do Conselho de Administração; b) RODRIGO LUIS LOPES GUI-
MARÃES VIDAL, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 
eletricista, nascido em 14/11/1967,  residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro – Distrito 
Federal, na SQSW nº 300, Bloco S, apto 101, CEP: 70.673-060, portador do RG sob nº 

8.750/D CREA-DF e do CPF sob nº 523.429.481-15, Vice-Presidente do Conselho de Ad-
ministração; c) JOÃO LUIZ SCALLI, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial 
de bens, comerciante, residente e domiciliado na Rua Antonio Camardo, nº 618, apto 241, 
Bairro Vila Gomes Cardim,  na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 03309-060 

portador da Cédula de Identidade nº. 8.062.220-3 SSP/SP e do CPF sob nº 642.989.228-04; 
d) ALCIDES OTÁVIO OLIVEIRA JUNQUEIRA, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, analista de sistemas, residente e domiciliado na Via Solaris, nº 581, Condo-
mínio Quintas do Sol, CEP: 34003-040, na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, 

portador da Cédula de Identidade nº. 60.403 SSP/MG e do CPF sob nº 265.844.096-00; e) 
RICARDO POCAI, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 05/12/1964, residente e 
domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Travessa Lange, nº 109, apto 701, 
Bairro Água Verde, CEP: 80240-170, portador da Cédula de Identidade nº. 3.791.376-6 

SSP/PR e do CPF sob nº. 508.652.349-49, como conselheiros. Propôs ainda o Senhor 
Presidente que não fosse fixado até a entrada em operação dos empreendimentos a 
que se propõe a companhia qualquer verba destinada a remuneração do Conselho de 
Administração. Ainda, informou o Senhor Presidente que passaria a eleição da Primeira 
Diretoria. Para tanto, solicitou a palavra o acionista RODRIGO LUIS LOPES GUIMARÃES 
VIDAL, que propôs à Assembleia para preenchimento dos cargos da Diretoria pelo período 

estatutário de 03 (três) anos, com a seguinte composição: para Diretor Presidente:  ANDRÉ 
ALEX BRAGA CAVALCANTE, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 10/04/1976, 
residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Justino Café Neto, 
nº 127, Apto 1702, Bairro Patriolino Ribeiro, CEP: 60810-320, portador da Cédula de Identi-
dade nº. 93002174170 SSP/CE e do CPF sob nº. 712.724.963-68 e, para Diretor: MIGUEL 
ÂNGELO SCARTAZZINI BOCALON, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de São Miguel do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, na Linha Limeira, Interior, CEP: 89900-000, portador da Cédula de Identi-
dade nº. 462.700 SESPDC/SC e do CPF sob nº. 394.689.760-68. Propôs ainda o subscritor, 
a fixação da verba global para remuneração dos membros da Diretoria até a próxima As-
sembleia Geral Ordinária, no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor este que será 
rateado para cada membro em reunião própria daquele Órgão. Em discussão e votação pela 
Assembleia, as proposições restaram aprovadas por unanimidade. Os membros do Conse-
lho de Administração e os Diretores indicados se encontravam presentes nesta Assembleia 
e declararam que aceitavam os cargos para os quais foram eleitos, bem como que, sob as 
penas da Lei, não estão impedidos de exercerem a administração desta Sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Novamente com a palavra, o 
Senhor Presidente informou que, os Diretores recém eleitos, ficavam desde já empossados 
nos respectivos cargos e credenciados à prática de todos os atos necessários à concretiza-
ção e consolidação da operação de constituição da presente Sociedade Anônima, devendo 
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efetuar registros, transcrições e averbações necessárias junto aos órgãos públicos compe-

tentes, em desdobramento formal das decisões tomadas nesta Assembléia. Em discussão 
e votação pela Assembleia, as proposições restaram aprovadas por unanimidade. Informou 
ainda o Senhor Presidente que, como o Capital Social da Companhia fora subscrito em mo-
eda corrente nacional, se fazia necessário que os Senhores Subscritores procedam à inte-
gralização do capital subscrito em moeda corrente nacional, mediante depósito do referido 
montante no Banco do Brasil S/A, à ordem do Banco Central, o que será realizado pelos 
Senhores Subscritores e comprovado através de recibo de depósito. Nada mais havendo a 
tratar, o Senhor Presidente ofereceu a palavra a qualquer Subscritor que quisesse fazer uso. 
Não havendo manifestações, suspendeu a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura 
da presente Ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelo Senhor Presi-
dente, por mim Secretária e por todos os Subscritores do Capital Inicial. O Senhor Presidente 
agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente Assembleia.  São Miguel do 
Oeste, SC, 25 de junho de 2020. 
 
- Composição da mesa: 
 
 
 
       ANDRÉ ALEX BRAGA CAVALCANTE                    LILLIAN GHENO 
                 Diretor Presidente                                                              Secretária 
 
 
- Assinatura dos Diretores eleitos: 
 
 
 
  ANDRÉ ALEX BRAGA CAVALCANTE      MIGUEL ÂNGELO SCARTAZZINI BOCALON                  

 
                 
- Ass. da totalidade dos subscritores: 

 
 
 

RP3 CONSULTORIA E IMPLANTAÇÃO LTDA 
          RICARDO POCAI 
 

 

 
RODRIGO LUIS LOPES GUIMARÃES VIDAL 

 

 

 
JÚLIO CÉSAR DE ARAÚJO                                 DÁVISSON  MARCELO DE SOUZA 
 

 

 
SYSMO SISTEMAS LTDA 

MIGUEL ÂNGELO SCARTAZZINI BOCALON 
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  ANDRÉ ALEX BRAGA CAVALCANTE 

 

 

 
                 REGIONAL PARTICIPAÇÕES LTDA                      

                        JOÃO LUIZ SCALLI                            
 

 

 
                     AVANÇO INFORMÁTICA LTDA                                        
ALCIDES OTÁVIO OLIVEIRA JUNQUEIRA                       

 

 

 
R BIS PARTICIPAÇÕES LTDA 

REINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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RD7 S.A.

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº. 07 PARA FORMAÇÃO DO CAPITAL
SOCIAL INICIAL

ANDRÉ  ALEX  BRAGA  CAVALCANTE, brasileiro,  divorciado,
empresário, nascido em 10/04/1976, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza,
Estado do Ceará, na Rua Justino Café Neto, nº 127, Apto 1702, Bairro Patriolino Ri-
beiro, CEP: 60810-320, portador da Cédula de Identidade nº. 93002174170 SSP/CE
e do CPF sob nº. 712.724.963-68, pelo presente Boletim Particular de Subscrição de
Ações para formação do capital social inicial da Sociedade Anônima RD7RD7 S.A. S.A., subs-
creve a quantidade de 1.000 (mil)  ações ordinárias, nominativas, não conversíveis
em outras formas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o
importe total de R$ 1.000,00 (hum mil reais), que será integralizado nesta data me-
diante depósito em moeda corrente nacional, em Instituição Financeira Oficial.

E,  para  constar,  firma  o  presente  Boletim Particular  de
Subscrição de Ações para formação do Capital Social Inicial da Sociedade Anônima
RD7RD7 S.A. S.A., , para que produza os devidos efeitos legais.

São Miguel do Oeste, SC, 25 de junho de 2020.

ANDRÉ ALEX BRAGA CAVALCANTE
 Subscritor

Arcides de David
OAB/SC 9821
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RD7 S.A.

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº. 08 PARA FORMAÇÃO DO CAPITAL
SOCIAL INICIAL

AVANÇO INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, com sede e foro na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Aveni-
da  Brasil, nº  131, Conjunto 01, Bairro Santa Efigenia,  CEP: 30140-000, inscrita no
CNPJ sob nº  42.790.097/0001-23 e NIRE 3120955538-1,  neste ato representada
por seu sócio-administrador ALCIDES OTÁVIO OLIVEIRA JUNQUEIRA, brasileiro,
casado em regime de comunhão parcial de bens, analista de sistemas, residente e
domiciliado na Via Solaris, nº 581, Condomínio Quintas do Sol, CEP: 34003-040, na
cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, portador da Cédula de Identidade nº.
60.403 SSP/MG e do CPF sob nº 265.844.096-00, pelo presente Boletim Particular
de Subscrição de Ações para formação do capital social inicial da Sociedade Anôni-
ma RD7RD7 S.A. S.A., subscreve a quantidade de 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas,
não conversíveis em outras formas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, perfazendo o importe total de R$ 1.000,00 (hum mil reais), que será integrali-
zado nesta data mediante depósito em moeda corrente nacional, em Instituição Fi-
nanceira Oficial.

E,  para  constar,  firma  o  presente  Boletim Particular  de
Subscrição de Ações para formação do Capital Social Inicial da Sociedade Anônima
RD7RD7 S.A. S.A., , para que produza os devidos efeitos legais.

São Miguel do Oeste, SC, 25 de junho de 2020.

AVANÇO INFORMÁTICA LTDA
ALCIDES OTÁVIO OLIVEIRA JUNQUEIRA

 Subscritora

Arcides de David
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RD7 S.A.

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº. 04 PARA FORMAÇÃO DO CAPITAL
SOCIAL INICIAL

DÁVISSON  MARCELO DE SOUZA,  brasileiro, em união está-
vel, analista de negócios, nascido em 23/10/1978,  residente e domiciliado na cidade
de  Guaraciaba-  Estado de  Santa Catarina,  na Linha Caravagio,  Caixa 02,  CEP:
89920-000,   portador da Cédula de Identidade  nº.3746017 SSP-SC e CPF sob nº
020.764.069-64, pelo presente Boletim Particular de Subscrição de Ações para for-
mação do capital social inicial da Sociedade Anônima RD7RD7 S.A. S.A., subscreve a quanti-
dade de 50 (cinquenta) ações ordinárias, nominativas, não conversíveis em outras
formas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o importe to-
tal de R$ 50,00 (cinquenta reais),  que será integralizado nesta data mediante de-
pósito em moeda corrente nacional, em Instituição Financeira Oficial.

E,  para  constar,  firma  o  presente  Boletim Particular  de
Subscrição de Ações para formação do Capital Social Inicial da Sociedade Anônima
RD7RD7 S.A. S.A., , para que produza os devidos efeitos legais.

São Miguel do Oeste, SC, 25 de junho de 2020.

 DÁVISSON MARCELO DE SOUZA
 Subscritor

Arcides de David
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RD7 S.A.

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº. 03 PARA FORMAÇÃO DO CAPITAL
SOCIAL INICIAL

JÚLIO CÉSAR DE ARAÚJO, brasileiro, divorciado, empresário,
nascido em 06/06/1967, residente e domiciliado na cidade de Brasilia – Distrito Fe-
deral, na SQS 404, Bloco O, apto 206, Via Omega, CEP: 70238-150, portador da
Cédula de Identidade nº.1296991 SSP-DF e CPF sob nº 385.324.251-00, pelo pre-
sente Boletim Particular de Subscrição de Ações para formação do capital social ini-
cial da Sociedade Anônima RD7RD7 S.A. S.A., subscreve a quantidade de 500 (quinhentas)
ações ordinárias, nominativas, não conversíveis em outras formas, com valor nomi-
nal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o importe total de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), que será integralizado nesta data mediante depósito em moeda cor-
rente nacional, em Instituição Financeira Oficial.

E,  para  constar,  firma  o  presente  Boletim Particular  de
Subscrição de Ações para formação do Capital Social Inicial da Sociedade Anônima
RD7RD7 S.A. S.A., , para que produza os devidos efeitos legais.

São Miguel do Oeste, SC, 25 de junho de 2020.

JÚLIO CÉSAR DE ARAÚJO
 Subscritor

Arcides de David
OAB/SC 9821
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RD7 S.A.

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº. 09 PARA FORMAÇÃO DO CAPITAL
SOCIAL INICIAL

R BIS PARTICIPAÇÕES LTDA,  pessoa jurídica de direito priva-
do, com sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Alvora-
da, nº 1289, CJ 813 A, Vila Olimpia, CEP: 04550-004,  inscrita no CNPJ sob nº
22.295.832/0001-15 e NIRE 35229085830, neste ato representada por seu sócio ad-
ministrador  REINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regi-
me de comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG nº 7.908.351 SSP/SP
e no CPF sob o n° 032.931.418-11, com endereço na Rua Alvorada, nº 1.289, Conj.
814, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04550-004, pelo presente Boletim Particular
de Subscrição de Ações para formação do capital social inicial da Sociedade Anôni-
ma RD7RD7 S.A. S.A., subscreve a quantidade de 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas,
não conversíveis em outras formas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, perfazendo o importe total de R$ 1.000,00 (hum mil reais), que será integrali-
zado nesta data mediante depósito em moeda corrente nacional, em Instituição Fi-
nanceira Oficial.

E,  para  constar,  firma  o  presente  Boletim Particular  de
Subscrição de Ações para formação do Capital Social Inicial da Sociedade Anônima
RD7RD7 S.A. S.A., , para que produza os devidos efeitos legais.

São Miguel do Oeste, SC, 25 de junho de 2020.

R BIS PARTICIPAÇÕES LTDA
REINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

 Subscritora

Arcides de David
OAB/SC 9821
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RD7 S.A.

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº. 06 PARA FORMAÇÃO DO CAPITAL
SOCIAL INICIAL

REGIONAL PARTICIPAÇÕES LTDA,  pessoa jurídica de direito
privado, com sede e foro na cidade de Americana, Estado de São Paulo, na Avenida
Europa, nº 1372, 1ª Pavimento, Bairro Jardim Paulistano, CEP: 13471-577, inscrita
no CNPJ sob nº  03.762.409/0001-33 e NIRE 35216230089,  neste ato representada
por seu sócio-administrador JOÃO LUIZ SCALLI, brasileiro, casado pelo regime de
comunhão parcial de bens, comerciante, residente e domiciliado na Rua Antonio Ca-
mardo, nº 618, apto 241, Bairro Vila Gomes Cardim, na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, CEP: 03309-060 portador da Cédula de Identidade nº. 8.062.220-3
SSP/SP e do CPF sob nº 642.989.228-04, pelo presente Boletim Particular de Subs-
crição de Ações para formação do capital social inicial da Sociedade Anônima RD7RD7
S.A.S.A., subscreve a quantidade de 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas, não con-
versíveis em outras formas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, per-
fazendo o importe total de R$ 1.000,00 (hum mil reais), que será integralizado nesta
data mediante depósito em moeda corrente nacional, em Instituição Financeira Ofici-
al.

E,  para  constar,  firma  o  presente  Boletim Particular  de
Subscrição de Ações para formação do Capital Social Inicial da Sociedade Anônima
RD7RD7 S.A. S.A., , para que produza os devidos efeitos legais.

São Miguel do Oeste, SC, 25 de junho de 2020.

REGIONAL PARTICIPAÇÕES LTDA
JOÃO LUIZ SCALLI

 Subscritora

Arcides de David
OAB/SC 9821
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RD7 S.A.

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº. 02 PARA FORMAÇÃO DO CAPITAL
SOCIAL INICIAL

RODRIGO LUIS LOPES GUIMARÃES VIDAL, brasileiro, casado
pelo  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  engenheiro  eletricista,  nascido  em
14/11/1967,  residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro – Distrito Federal, na
SQSW nº 300, Bloco S, apto 101, CEP: 70.673-060, portador do RG sob nº 8.750/D
CREA-DF e do CPF sob nº 523.429.481-15,  pelo presente Boletim Particular de
Subscrição de Ações para formação do capital social inicial da Sociedade Anônima
RD7RD7 S.A. S.A., subscreve a quantidade de 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominati-
vas, não conversíveis em outras formas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, perfazendo o importe total de R$ 500,00 (quinhentos reais), que será in-
tegralizado nesta data mediante depósito em moeda corrente nacional, em Institui-
ção Financeira Oficial.

E,  para  constar,  firma  o  presente  Boletim Particular  de
Subscrição de Ações para formação do Capital Social Inicial da Sociedade Anônima
RD7RD7 S.A. S.A., , para que produza os devidos efeitos legais.

São Miguel do Oeste, SC, 25 de junho de 2020.

RODRIGO LUIS LOPES GUIMARÃES VIDAL
 Subscritor

Arcides de David
OAB/SC 9821
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RD7 S.A.

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº. 05 PARA FORMAÇÃO DO CAPITAL
SOCIAL INICIAL

SYSMO SISTEMAS LTDA,  pessoa jurídica  de  direito  privado,
com sede e foro na cidade de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, na
Rua Cristóvão Colombo, nº 234, Bairro Estrela, CEP: 89.900-000, inscrita no CNPJ
sob nº 81.342.172/0001-45 e NIRE 4220116188-0, neste ato representada por seu
sócio-administrador MIGUEL ÂNGELO SCARTAZZINI BOCALON, brasileiro, casa-
do sob o o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado
na cidade de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, na Linha Limeira, In-
terior, CEP: 89900-000, portador da Cédula de Identidade nº. 462.700 SESPDC/SC
e do CPF sob nº. 394.689.760-68, pelo presente Boletim Particular de Subscrição de
Ações para formação do capital social inicial da Sociedade Anônima RD7RD7 S.A. S.A., subs-
creve a quantidade de 950  (novecentas e cinquenta)  ações ordinárias, nominati-
vas, não conversíveis em outras formas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, perfazendo o importe total de  R$ 950,00 (novecentos e cinquenta re-
ais), que será integralizado nesta data mediante depósito em moeda corrente nacio-
nal, em Instituição Financeira Oficial.

E,  para  constar,  firma  o  presente  Boletim Particular  de
Subscrição de Ações para formação do Capital Social Inicial da Sociedade Anônima
RD7RD7 S.A. S.A., , para que produza os devidos efeitos legais.

São Miguel do Oeste, SC, 25 de junho de 2020.

SYSMO SISTEMAS LTDA
MIGUEL ÂNGELO SCARTAZZINI BOCALON

 Subscritora

Arcides de David
OAB/SC 9821
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RD7 S.A.

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº. 01 PARA FORMAÇÃO DO CAPITAL
SOCIAL INICIAL

RP3 CONSULTORIA E IMPLANTAÇÃO LTDA,  pessoa jurídica
de direito privado, com sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Ave-
nida Presidente Getúlio Vargas, nº 427, sala 402, Bairro Rebouças, CEP: 80.230-
030, inscrita no CNPJ sob nº 09.013.363/0001-36 e NIRE 41205986173,  neste ato
representada por seu sócio-administrador  RICARDO POCAI, brasileiro, divorciado,
empresário, nascido em 05/12/1964, residente e domiciliado na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, na Travessa Lange, nº 109, apto 701, Bairro Água Verde, CEP:
80240-170, portador da Cédula de Identidade nº. 3.791.376-6 SSP/PR e do CPF sob
nº. 508.652.349-49, pelo presente Boletim Particular de Subscrição de Ações para
formação do capital  social  inicial  da Sociedade Anônima  RD7RD7 S.A. S.A.,  subscreve a
quantidade de 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas, não conversíveis em outras
formas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o importe to-
tal de R$ 1.000,00 (hum mil reais), que será integralizado nesta data mediante de-
pósito em moeda corrente nacional, em Instituição Financeira Oficial.

E,  para  constar,  firma  o  presente  Boletim Particular  de
Subscrição de Ações para formação do Capital Social Inicial da Sociedade Anônima
RD7RD7 S.A. S.A., , para que produza os devidos efeitos legais.

São Miguel do Oeste, SC, 25 de junho de 2020.

RP3 CONSULTORIA E IMPLANTAÇÃO LTDA 
RICARDO POCAI

 Subscritora

Arcides de David
OAB/SC 9821
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Cpf: 71272496368 - ANDRE ALEX BRAGA CAVALCANTE

Cpf: 50865234949 - RICARDO POCAI

Cpf: 52342948115 - RODRIGO LUIS LOPES GUIMARAES VIDAL

Cpf: 38532425100 - JULIO CESAR DE ARAUJO

Cpf: 02076406964 - DAVISSON MARCELO DE SOUZA

Cpf: 64298922804 - JOAO LUIZ SCALLI

Cpf: 39468976068 - MIGUEL ANGELO SCARTAZZINI BOCALON

Cpf: 26584409600 - ALCIDES OTAVIO OLIVEIRA JUNQUEIRA

Cpf: 03293141811 - REINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Cpf: 04160700942 - LILLIAN GHENO

Cpf: 14138700900 - ARCIDES DE DAVID
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